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Lista de classificação provisória das candidaturas indeferidas no processo de atribuição das Bolsas de Estudo do ano 

letivo 2023/2024 

Procedimento de atribuição de Bolsas de Estudo em conformidade com o Regulamento publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 199  
de 13 de outubro 2023| Concurso publicitado pelo Edital 20/2024, de 04 de março 
 
N.º da 
Candidat
ura  

Tipologia 
da Bolsa 

Motivo do Indeferimento 

9 Remanes
cente 

Recebe outra bolsa de valor superior ao da do Município (artigo 7º do Regulamento) 

22 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

25 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

26 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) e Já é 
detentora do grau de Licenciada (artigo 4º, n.º 1, alínea c, ponto ii do Regulamento) 

31 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

37 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

50 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

55 Mérito Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

57 Mérito Não se encontra matriculada numa instituição de ensino superior (artigo 4º, n.º 1, alínea b do 
Regulamento) 

62 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4.º, n.º1, alínea e do Regulamento) 

63 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

66 Mérito Não obteve aproveitamento em todas as unidades curriculares no letivo a que concorre (artigo 8º, n.º 2, 
alínea a do Regulamento) 2022/2023 

69 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

75 Condição 
de 
recursos 

Não se matriculou no mínimo de 60% do número total de créditos do ano curricular (artigo 4º, n.º 1, 
alínea d do Regulamento) 

78 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

81 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

97 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

106 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 
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111 Mérito Média inferior a 18 valores no Ensino Secundário (artigo 8.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento 

113 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

137 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

141 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4.º, n.º1, alínea e do Regulamento) 

144 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

146 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

159 Condição 
de 
recursos 

Não se matriculou no mínimo de 60% do número total de créditos do ano curricular (artigo 4º, n.º 1, 
alínea d do Regulamento) 

160 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

161 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

162 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

163 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

166 Mérito Média inferior a 18 valores no Ensino Secundário (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

168 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

169 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) e Não obteve 
aproveitamento em todas as unidades curriculares no letivo a que concorre (artigo 8º, n.º 2, alínea a do 
Regulamento) 

173 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

174 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

178 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

183 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

186 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

188 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

190 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

192 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) e Não obteve 
aproveitamento em todas as unidades curriculares no letivo a que concorre (artigo 8º, n.º 2, alínea a do 
Regulamento) 
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197 Condição 
de 
recursos 

Instrução incompleta do processo (artigo 25.º, n.º 3 alínea a do Regulamento) 

198 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

199 Condição 
de 
recursos 

Já não se encontrava matriculado numa instituição de ensino superior (artigo 4.º, n.º 1 alínea b do 
Regulamento) 

203 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

204 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

205 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

207 Mérito Detentor/a do grau de licenciado/a | artigo 4º, nº 1, alínea c), ponto ii. 

210 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

214 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

222 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

224 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

226 Condição 
de 
recursos 

Mais de 40% de unidades curriculares em atraso (artigo 4º, n.º 1, alínea e do Regulamento) 

227 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

228 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

229 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

230 Condição 
de 
recursos 

Já não se encontrava matriculado numa instituição de ensino superior (artigo 4.º, n.º 1 alínea b do 
Regulamento) 

231 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

232 Condição 
de 
recursos 

Já não se encontrava matriculado numa instituição de ensino superior (artigo 4.º, n.º 1 alínea b do 
Regulamento) 

233 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

236 Condição 
de 
recursos 

Rendimento per capita superior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (artigo 6º alínea 2 do 
Regulamento) 

238 Mérito Média inferior a 16 valores no Ensino Superior (artigo 8º, n.º2, alínea b do Regulamento) 

 


